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Edição nº 175
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 1.105, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

Prorroga  prazo  para  realização  de
trabalhos  da  Comissão  de
Desfazimento  e  Descarte  dos  bens
inservíveis da DPE/AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico nº 2022.09.27.7995-5 – DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  1.048/2022  -  DPE/AP,  que  constitui  Comissão  de
Desfazimento e Descarte dos bens inservíveis da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

R E S O L V E:

Art.  1º – Prorrogar o prazo para realização  de trabalhos da  Comissão  de Desfazimento e
Descarte  dos  bens  inservíveis da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  até  o  dia
30/10/2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 27 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Edição nº 175
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA No 1.106, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  o
município  de  Oiapoque/AP,  no  período  de
04/10/2022 a 06/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.09.26.7965-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o servidor  EDUARDO MAGNO GÓES SOTÃO, Assessor Jurídico da
Corregedoria-Geral/DPE-AP, para se deslocar até o município de Oiapoque/AP, no período de
04/10/2022 a 06/10/2022, para auxiliar o Corregedor-Geral e o Defensor Público-Auxiliar da
Corregedoria na Correição Ordinária no Núcleo Regional de Oiapoque.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 27 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No1107, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidora para se deslocar até a cidade
de  Brasília/DF,  no  período  03/10/2022  a
08/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.08.31.7544-14 – DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a servidora  TAINÁ VANESSA CHAGAS RIBEIRO MELO, Assessora
Técnica Nível II – Departamento de Gestão Estratégica e Inovação/DPE-AP, para se deslocar
até a cidade de  Brasília/DF, no período de 03/10/2022 a 08/10/2022, para participação em
curso de Auditoria, Folha de Pagamento e Despesa com Pessoal, na referida cidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No1108, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidora para se deslocar até a cidade
de  Brasília/DF,  no  período  03/10/2022  a
08/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.09.23.7953-14 – DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  servidora  ERIKA DA SILVA FREIRE,  Chefe  do  Departamento  de
Auditoria e Tomada de Contas/DPE-AP,  para se deslocar  até a cidade de  Brasília/DF, no
período  de  03/10/2022  a  08/10/2022,  para  participação  em curso  de  Auditoria,  Folha  de
Pagamento e Despesa com Pessoal, na referida cidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No1109, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidora para se deslocar até a cidade
de  Brasília/DF,  no  período  03/10/2022  a
08/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.09.23.7955-14 – DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora ELAINE DA COSTA RODRIGUES, Assessora Técnica Nível
I – Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno/DPE-AP, para se deslocar até a cidade de
Brasília/DF, no período de 03/10/2022 a 08/10/2022, para participação em curso de Auditoria,
Folha de Pagamento e Despesa com Pessoal, na referida cidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No1110, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidora para se deslocar até a cidade
de  Brasília/DF,  no  período  03/10/2022  a
08/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.09.23.7954-14 – DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar a servidora  JULYANNE CRISTINE BARBOSA DE MACEDO DOS
SANTOS,  Coordenadora de Auditoria e Controle Interno/DPE-AP,  para se deslocar  até a
cidade de Brasília/DF, no período de 03/10/2022 a 08/10/2022, para participação em curso de
Auditoria, Folha de Pagamento e Despesa com Pessoal, na referida cidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA No 1.111, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidor para se deslocar até a cidade
de  Brasília/DF,  no  período  de  03/10/2022  a
08/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.02.15.3598-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o servidor  VICTOR SOLIDADE COLLARES,  Chefe de Departamento
de Controle Interno –  DPE/AP,  para se deslocar até a cidade de Brasília/DF, no período de
03/10/2022 a 08/10/2022, para participação no curso de Auditoria em Folha de Pagamento, na
referida capital.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA No 1.112, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidora para se deslocar até a cidade
de  Brasília/DF,  no  período  de  03/10/2022 a
08/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.09.26.7975-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a servidora  TAIMARA PEREIRA DE ABREU, Chefe de Departamento
de Folha de Pagamento – DPE/AP, para se deslocar até a cidade de Brasília/DF, no período de
03/10/2022 a 08/10/2022, para participação no curso de Auditoria em Folha de Pagamento, na
referida capital.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Edição nº 175
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA No 1.113, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidor para se deslocar até a cidade
de  Brasília/DF,  no  período  de  03/10/2022  a
08/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.09.26.7978-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor MARCO AURÉLIO SILVA MAIA, Coordenador de Gestão de
Pessoas – DPE/AP, para se deslocar até a cidade de Brasília/DF, no período de 03/10/2022 a
08/10/2022,  para participação no curso de Auditoria  em Folha de Pagamento,  na referida
capital.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Edição nº 175
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA No 1.114, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa  servidora  para  se  deslocar  até  o
município  de  Ferreira  Gomes/AP,  no  dia
29/09/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.09.27.7992-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a servidora  VALDIRA DA SILVA NOBRE,  Chefe de Departamento de
Material, Patrimônio e Almoxarifado – DPE/AP, para se deslocar até o município de Ferreira
Gomes/AP,  no  dia 29/09/2022,  para  acompanhar  atividades  de  fiscalização  na  sede  da
DPE/AP no referido município.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 011 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 28 de setembro de

2022
Ano II  

Edição nº 175
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS – Nº 02/2022 – DE
RETIFICAÇÃO

A Defensoria Pública do Estado do Amapá  e a  Escola Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o edital nº
02/2002 de Abertura de inscrições para o Processo de Seleção de Estagiários, publicado no
Diário  Eletrônico  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  Edição  nº  169,  de  20  de
setembro de 2022, RESOLVE: 

1. REPUBLICAR e RETIFICAR o anexo I, passando a partir deste momento a consi-
derar as seguintes informações abaixo: 

ANEXO I – DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
1. ESTÁGIO NA ÁREA DO DIREITO

  

Ações Datas

Inscrições 23/09 a 23/10/2022

Publicação  da  lista  de  inscritos  nas  vagas  gerais,

assim como nas destinadas a pessoas com deficiência

ou  que  são  negros,  indígenas  e  quilombolas  que

foram deferidos para concorrer a cota de reserva.

26/10/2022

Prazo para interposição do recurso referente a 

publicação das listas de inscritos

27/10/2022 a

29/10/2022

Resultado dos recursos das listas de inscritos e 

publicação do local de prova e salas
31/10/2022

Provas objetiva presencial 20/11/2022

Divulgação do gabarito provisório prova objetiva 21/11/2022

Prazo para interposição de recurso do gabarito 

provisório

21/11/2022 à

23/11/2022

A publicação das listas de classificados provisória 29/11/2022

Resposta aos recursos e publicação do gabarito 

oficial
30/11/2022

Publicação do resultado final 02/12/2022
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Edição nº 175

Os demais itens do referido Edital nº 02/2022, de Abertura de Inscrições, permanecem
inalterados.

Macapá/AP, 28 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

ROBERTO COUTINHO FILHO
Diretor da Escola Superior da Defensoria Pública do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 507, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensora
Pública e designa substituição.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.09.14.7818-12 -DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  510/2022/SGDPEAP, que  designou o  Defensor  Público
Substituto RAMON  SIMÕES  DE  SOUZA, para  atuar  em  audiência  de  instrução  e
julgamento, nos autos no Processo n.º 0004314-06.2015.8.03.0001, no dia 07 de outubro de
2022, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  03  (três)  dias  de  folgas,  da  Defensora  Pública LUCIANA
MONTENEGRO MATOS,  que exerce  suas  atividades  como titular  na 7ª  Defensoria  de
Família de Macapá, nos dias 05, 06 e 07 de outubro de 2022.

Art. 2º. Designar o defensor público substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
na 7ª Defensoria de Família de Macapá, nos dias 05 e 06 de outubro de 2022.

Art. 3º. Designar o TITULAR DA 3ª DEFENSORIA DE FAMÍLIA DE MACAPÁ, para
acumulação  extraordinária  do  exercício  das  atribuições  da  7ª  Defensoria  de  Família  de
Macapá, no dia 07 de outubro de 2022.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 508, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folgas  de
Defensora  Pública  e  designa  titular  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2022.08.29.7510-2  – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  05  (cinco)  dias  de  folgas,  da  Defensora  Pública  ANA CÂNDIDA
OLIVEIRA FROTA, que exerce suas atividades como titular na 3ª Defensoria da Criança e
do Adolescente de Macapá, nos dias 07, 10, 11, 13 e 14 de outubro de 2022.

Art.  2º. Designar  o  TITULAR  DA  2ª  DEFENSORIA  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE  DE  MACAPÁ,  para  acumulação  extraordinária  do  exercício  das
atribuições da Defensora Pública  ANA CÂNDIDA OLIVEIRA FROTA, 3ª Defensoria da
Criança e do Adolescente de Macapá, nos dias 07, 10, 11, 13 e 14 de outubro de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 509, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa Defensor Público Substituto. 

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo nº 2022.09.19.7853-12 – DPEAP, 

CONSIDERANDO  a  Portaria  716,  de  26  de  maio  de  2022-DPE/AP,  que  nomeou
RODRIGO DIAS SARAIVA, para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensor
Público Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o Ofício nº 52/2022/DPE-AP, que prestou informações sobre o pedido de
indicação de defensor para realização de audiência designada,

CONSIDERANDO o art. 79 da Lei Complementar Estadual nº121/2019, com redação dada
pela Lei Complementar Estadual nº135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na
Defesa  dos  Requeridos:  DEOCLIDES PEREIRA DA SILVA,  FABRÍCIO ALVES  DA
SILVA,  ISMAEL  CARLOS  LANDES  NICOLAU,  NATANIEL  FERREIRA
MONTEIRO e RAIMUNDO LOBATO FURTADO JÚNIOR, em todo o trâmite do feito,
no  Processo  n.º  0004314-06.2015.8.03.0001,  com  audiência  marcada  para  o  dia  07  de
outubro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 510, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa Defensor Público Substituto. 

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo nº 2022.09.19.7853-12 – DPEAP, 

CONSIDERANDO  a  Portaria  536,  de  30  de  março  de  2022,  que  nomeou  RAMON
SIMÕES DE SOUZA, para exercer  o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o Ofício nº 52/2022/DPE-AP, que prestou informações sobre o pedido de
indicação de defensor para realização de audiência designada,

CONSIDERANDO o art. 79 da Lei Complementar Estadual nº121/2019, com redação dada
pela Lei Complementar Estadual nº135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
na  Defesa  dos  Requeridos:  ANTONEANDERSON BEZERRA CALDEIRA,  GREYCE
PAIVA BARROS, JOSÉ MARLÚCIO PEREIRA DE SOUZA, ROBERTO CORREA
PASTANA e WESLEN LACERDA DE SOUZA, para todo o trâmite do feito, no Processo
n.º 0004314-06.2015.8.03.0001, com audiência marcada para o dia 07 de outubro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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Edição nº 175
SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 511, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa Defensor Público Substituto. 

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo nº 2022.09.19.7853-12 – DPEAP, 

CONSIDERANDO a Portaria 539, de 30 de março de 2022, que nomeou ANDRÉ FELIPE,
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,  integrante da
Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o Ofício nº 52/2022/DPE-AP, que prestou informações sobre o pedido de
indicação de defensor para realização de audiência designada,

CONSIDERANDO o art. 79 da Lei Complementar Estadual nº121/2019, com redação dada
pela Lei Complementar Estadual nº135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto ANDRÉ FELIPE, para atuar na Defesa dos
Requeridos: CLÁUDIO SEVERINO BATISTA, LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTANA
FILHO, MÁRCIO DOS SANTOS GAMA, MISAEL MENDES PEREIRA e ROSENIL
RIBEIRO SOUZA, em todo o trâmite do feito, no Processo n.º 0004314-06.2015.8.03.0001,
com audiência marcada para o dia 07 de outubro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 512, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  Defensor  Público
substituto  e  designa  titular  para  acumulação
extraordinária de Defensor Público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  501/2022/SGDPEAP, que  designou o  Defensor  Público
Substituto  ANDRÉ FELIPE, para atuar no exercício das atribuições da 3ª DEFENSORIA
CRIMINAL DE MACAPÁ, no dia 07 de outubro de 2022, 

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  511/2022/SGDPEAP, que  designou o  Defensor  Público
Substituto ANDRÉ FELIPE, para atuar na Defesa dos Requeridos: CLÁUDIO SEVERINO
BATISTA, LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTANA FILHO, MÁRCIO DOS SANTOS
GAMA,  MISAEL  MENDES  PEREIRA  e  ROSENIL  RIBEIRO  SOUZA,  em  todo  o
trâmite do feito, no Processo n.º 0004314-06.2015.8.03.0001, com audiência marcada para o
dia 07 de outubro de 2022, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação do Defensor Público Substituto ANDRÉ FELIPE, para atuar
no exercício das atribuições da 3ª DEFENSORIA CRIMINAL DE MACAPÁ, no dia 07 de
outubro de 2022. 

Art. 2º.  Designar o TITULAR DA 1ª DEFENSORIA CRIMINAL DE MACAPÁ,  para
acumulação extraordinária, na 3ª DEFENSORIA CRIMINAL DE MACAPÁ, no dia 07 de
outubro de 2022. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,  mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 513, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designação  de  defensora  pública
substituta para atuação na Defensoria do
Núcleo  de  Defesa  e  Promoção  dos
Direitos da Mulher de Macapá.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  249,  de  01  de  fevereiro  de  2022,  que  nomeou  SILVIA
PITTIGLIANI, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar a  defensora  pública  substituta  SILVIA PITTIGLIANI,  para  atuar  no
exercício das atribuições da Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da
Mulher  de  Macapá,  sem  prejuízo  em  suas  atribuições  ordinárias,  no  período  de 03  de
outubro a 02 de novembro de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 514, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designação de Defensora Pública Substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  249,  de  01  de  fevereiro  de  2022,  que  nomeou  SILVIA
PITTIGLIANI, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensora  Pública  Substituta  SILVIA PITTIGLIANI, para  atuar  na
Defensoria   da Criança e do Adolescente de Santana, no período de 03 de outubro a 02 de
novembro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 515, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designação de Defensor Público Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria 539, de 30 de março de 2022, que nomeou ANDRÉ FELIPE,
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,  integrante da
Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  Defensor  Público  Substituto  ANDRÉ  FELIPE,  para  atuar na 8ª
Defensoria Criminal de Macapá, no período de 03 de outubro a 02 de novembro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 516, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designação de Defensor Público Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  716,  de  26  de  maio  de  2022-DPE/AP,  que  nomeou
RODRIGO DIAS SARAIVA, para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensor
Público Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na
Defensoria do Núcleo de Porto Grande, no período de 03 de outubro a 02 de novembro de
2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 517, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designação de Defensor Público Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  536,  de  30  de  março  de  2022,  que  nomeou  RAMON
SIMÕES DE SOUZA, para exercer  o cargo de Provimento  Efetivo de Defensor Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
na 7ª Defensoria de Família de Macapá, no período de 03 de outubro a 02 de novembro de
2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 518, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designação de Defensor Público Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria 538, de 30 de março de 2022, que nomeou JOSÉ AUGUSTO
NORAT BASTOS FILHO, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  Defensor  Público  Substituto  JOSÉ  AUGUSTO  NORAT BASTOS
FILHO, para atuar na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no período de
03 de outubro a 02 de novembro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 519, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designação de defensora pública para acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  1.020,  de  29 de  agosto  de  2022-DPEAP, que  declarou
vacância por posse em outro cargo inacumulável da defensora pública Júlia Lordêlo dos Reis
Travessa, do cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público de Classe Especial, integrante
da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,  a contar de 09 de setembro de
2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019/DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensora Pública  MARCELA RAMOS FARDIM,  para acumulação
extraordinária, na 1ª  Defensoria Cível de Macapá,  no período de 10 de outubro a 02 de
novembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 520, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Designação  de  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  813/2022/DPEAP,  que  tornou  público  o  resultado  da
Remoção dos membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 4º, I da Resolução nº 22/2020 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o Defensor Público  GUILHERME FRANCISCO SOUZA AMARAL,
para  acumulação extraordinária no exercício das atribuições na 1ª Defensoria de Oiapoque,
sem prejuízo em suas atribuições ordinárias, no período de 03 de outubro a 02 de novembro
de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 521, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Revogação de designação de defensor público
e  designação  de  titular  para  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Portaria  nº  456/2022/SGDPEAP, que publicizou 05 (cinco)  dias de
férias do Defensor Público Rômulo Queiroz de Carvalho, no período de 03 a 07 de outubro
de 2022,

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  a  fixação  das
atribuições dos Órgãos de Atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  o artigo 94 da Lei Complementar 121/2019 da Defensoria Pública de
Macapá

RESOLVE:

Art. 1º. Fica revogada a designação do Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE
SOUZA, na 3ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 05, 06 e 07 de outubro de 2022.

Art. 2º.  Designar a TITULAR DA 1ª DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA,  para
acumulação extraordinária do exercício das atribuições da 3ª DEFENSORIA CRIMINAL
DE SANTANA, nos dias 05, 06 e 07 de outubro de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,  mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 522, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  Defensor  Público
substituto  e  designa  titular  para  acumulação
extraordinária de Defensor Público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  516/2022/SGDPEAP, que  designou  o  Defensor  Público
Substituto  RODRIGO  DIAS  SARAIVA,  para  atuar na  Defensoria  do  Núcleo  de  Porto
Grande, no período de 03 de outubro a 02 de novembro de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  509/2022/SGDPEAP,  que  designou  defensor  público
substituto  RODRIGO  DIAS  SARAIVA,  para  atuar  na  Defesa  dos  Requeridos:
DEOCLIDES  PEREIRA  DA  SILVA,  FABRÍCIO  ALVES  DA  SILVA,  ISMAEL
CARLOS LANDES NICOLAU, NATANIEL FERREIRA MONTEIRO e RAIMUNDO
LOBATO FURTADO JÚNIOR,  em todo o  trâmite  do  feito,  no  Processo  n.º  0004314-
06.2015.8.03.0001, com audiência marcada para o dia 07 de outubro de 2022,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação do Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA,
para atuar no exercício das atribuições da Defensoria do Núcleo de Porto Grande, no dia 07
de outubro de 2022.

Art. 2º.  Designar o TITULAR DA DEFENSORIA DO NÚCLEO DE MAZAGÃO, para
acumulação extraordinária  do exercício das atribuições da Defensoria do Núcleo de Porto
Grande, no dia 07 de outubro de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,  mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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Edição nº 175
SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 523, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Cancela  a  designação  e  designa  titular  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  832/2022/DPEAP,  que  publicizou  o  deslocamento  do
defensor  público  auxiliar  da  Corregedoria-Geral  LAURO  MIYASATO  JUNIOR,  até  o
município  de  Oiapoque/AP,  no período  de  04/10/2022  a  06/10/2022,  para  realização  de
correição ordinária no Núcleo Regional do referido município, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 369/2022/SGDPEAP, que publicizou 5 (cinco) dias de folga
do  Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral, LAURO MIYASATO JÚNIOR, nos
períodos de 14 a 16 de setembro de 2022 e 16 e 19 de dezembro de 2022,

CONSIDERANDO a  Portaria  495/2022/SGDPEAP,  que  designou  o  TITULAR  DA  5ª
DEFENSORIA DE FAMÍLIA DE MACAPÁ, para acumulação extraordinária no exercício
das atribuições  da defensora pública  GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA,  na 6ª
Defensoria de Família de Macapá da Defensoria Pública do Estado do Amapá, no período de
19 de setembro a 17 de março de 2023, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica revogada a designação do TITULAR DA 5ª DEFENSORIA DE FAMÍLIA DE
MACAPÁ,  para  acumulação  extraordinária,  na  6ª  Defensoria  de  Família  de  Macapá  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, no período de 04 a 06 de outubro de 2022 e nos
dias 16 e 19 de dezembro de 2022.

Art. 2º.  Designar o TITULAR DA 2ª DEFENSORIA DE FAMÍLIA DE MACAPÁ,  para
acumulação extraordinária, na 6ª Defensoria de Família de Macapá da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,  no período de  04 a 06 de outubro  de 2022 e  nos dias  16 e  19 de
dezembro de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,  mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 524, DE 28 DE SETEMBRO  DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folgas do Defensor
Público  Corregedor-Geral  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.09.08.7674-12 – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  513/2022  DPEAP,  que  nomeou  o  Defensor  Público
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS, no cargo de Corregedor-geral da Defensoria Pública
do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a Portaria nº 369/2022/SGDPEAP, que publicizou folgas do Defensor
Público

 Auxiliar da Corregedoria-Geral, LAURO MIYASATO JÚNIOR, nos períodos de 14 a 16
de setembro de 2022 e 16 e 19 de dezembro de 2022,

CONSIDERANDO  o  art.  4º,  §2°, da Resolução  nº  62/2022/CSDPEAP,  que  trata  do
Regulamento Interno da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o artigo 98, da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022; 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  04  (quatro)  dias  de  folgas  do  Defensor  Público  Corregedor-Geral
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS, nos dias 03 de outubro, 19 de dezembro de 2022, 09
e 10 de janeiro de 2023.
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Art. 2º. Designar o Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral LAURO MIYASATO
JÚNIOR, para substituir o Defensor Público Corregedor-Geral EDUARDO PEREIRA DOS
ANJOS, no exercício de suas atribuições, nos dias 03 de outubro de 2022, 09 e 10 janeiro
de 2023.

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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